
 
DECRETO N.º 2415, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 

“Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no âmbito do 
Município de Boqueirão do Leão – 
RS,  nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/2021.” 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a competência privativa da União 
para legislar sobre normas gerais de licitação e de contratação, em 

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais dos municípios, conforme art. 22, inciso 
XXVII, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, os serviços, as compras e as 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas na 
execução contratual as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, conforme art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com 

vigência obrigatória em todo território nacional a partir de 1º de janeiro 
de 2024; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo 

Municipal editar regulamento acerca do sistema de registro de preços 

em conformidade com o disposto no art. 78, inciso IV e § 1º, e nos arts. 
82 a 86, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

 
 

 



- DECRETA – 
 

 
Art. 1º. Os contratos e seus aditamentos terão forma 

escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

Art. 2º. Será admitida a celebração de contratos e 
termos aditivos na forma eletrônica, desde que contratante (Poder 
Público) e contratada assinem o documento por meio de assinatura 

digital através de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme dispõe a Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 3º. O certificado digital ICP-Brasil deverá ser 
emitido em nome do representante da parte, que possua poderes para 

desempenhar tal ato. 

Art. 4º. Após a emissão do contrato ou termo aditivo 

e assinatura pela autoridade responsável do órgão contratante, o 
documento será encaminhado para assinatura da contratada, que 
deverá realizar o ato no prazo estipulado no instrumento convocatório 

ou no processo de contratação direta 
 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

DO LEÃO, 

em 27 de Dezembro de 2023. 

 
 

 
        JOCEMAR BARBON 
         Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

REJANI SCHUNKE GIOVANAZ 
Secretária da Administração 

e Planejamento em exercício. 


